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CONSELHO DO CAMPUS JUIZ DE FORA 

Resolução de 26 de junho de 2025 

Aprova a desativação temporária do Curso de 
Pós-graduação em Sustentabilidade na 
Construção Civil do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste 
de Minas Gerais - Campus Juiz de Fora.

 

O Diretor-geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste 
de Minas Gerais – Campus Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria GABREITOR/IFSUDMG nº 570, de 16 de maio de 2025, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de maio de 2025, Edição nº 92, Seção 2, 
página 25, na condição de Presidente do Conselho de Campus desta unidade, 

Considerando a documentação acostada ao Processo Administrativo nº 
23225.001051/2025-86,

Considerando a reunião ordinária do Conselho do Campus Juiz de Fora realizada no 
dia 26 de junho de 2025, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º   APROVAR a desativação temporária do Curso de Pós-graduação em 
Sustentabilidade na Construção Civil, lato sensu, do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus Juiz de Fora. 

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor, produzindo seus efeitos, na data de sua 
publicização no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 
(SIPAC), no âmbito do Processo Administrativo nº 23225.000048/2025-45.
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